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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Nova Friburgo, 19 de Maio de 2010.

Ao

EXCELENTÍSSIMO VEREADOR

Senhor Presidente, SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja incluído na pauta de nossos trabalhos o presente PROJETO DE LEI:

DISPÕE SOBRE A COMEMORAÇÃO E RECEPÇÃO DE NOVOS ACADÊMICOS EM INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR EM LOGRADOUROS E ESPAÇOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º- As realizações de comemoração e recepção de novos acadêmicos nas Instituições de Ensino Superior em logradouros ou espaços públicos abertos, tais como parques, praças, jardins e ruas, ficam condicionadas às disposições desta lei.


Art. 2º- Para os efeitos desta lei considera-se:


Parágrafo Único: todo e qualquer evento de natureza artística, cultural, promocional, esportiva e outros assemelhados, a serem realizados em logradouros e espaços públicos, relacionados à comemoração e recepção de novos acadêmicos.

Art. 3º- A comemoração e a recepção de novos acadêmicos nas Instituições de Ensino Superior poderão realizar-se nos logradouros ou espaços públicos, nas seguintes condições:


I - Se tiverem caráter sócio-beneficente;


II - Para realização de campanhas de doação de sangue, de arrecadação de roupas e alimentos não perecíveis para doação a entidades filantrópicas e pessoas carentes e outras assemelhadas.


III- Atividades de caráter educativo/informativo e de integração com a população versando sobre solidariedade, mediação de conflitos e cultura da paz, correspondentes à Carta da Unesco de Cultura da Paz.


Parágrafo Único: É vedada a realização de eventos de qualquer natureza em logradouros e espaços públicos a partir de ações individuais ou de grupos formados por alunos VETERANOS e CALOUROS, que não estejam articuladas com as programações das Instituições Públicas ou Privadas, à exceção daqueles que forem especificamente autorizados em decreto regulamentador.


Art. 4º- É vedada a realização de quaisquer tipos de manifestações que expressem:


I atitudes e atividades violentas, injuriantes, constrangedoras, racistas, homofóbicas e sexistas; 


II arrecadação de dinheiro;


III atividades em cruzamentos de vias com semáforos.


Art. 5º- O Poder Executivo definirá, em regulamento, a documentação necessária à outorga da permissão de uso dos logradouros e espaços públicos a que se refere o Art. 1º desta Lei.


Art.6º- O não cumprimento de qualquer das obrigações contidas nesta lei, sujeitará a proibição por parte do Executivo Municipal da utilização dos logradouros e espaços públicos para a realização de novas comemorações e recepções de novos acadêmicos pelos promotores dos danos.


Parágrafo único. Aos promotores do evento é assegurado o direito à ampla defesa, nos prazos e condições definidos em regulamento.



Art. 7º- No ato da matrícula os alunos deverão, através das Instituições de Ensino Superior Pública ou Privado, ser cientificados da presente lei.


Art. 8º- Esta lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias, contado de sua publicação.

Art. 9º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala Jean Bazet, 19 de Maio de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA

O presente PROJETO DE LEI que, DISPÕE SOBRE A COMEMORAÇÃO E RECEPÇÃO DE NOVOS ACADÊMICOS EM INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR EM LOGRADOUROS E ESPAÇOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ PROVIDÊNCIAS objetiva a regularização dos espaços e logradouros públicos de nosso Município para a realização de comemorações e recepções de novos acadêmicos, buscando o resguardo da população, dos próprios acadêmicos e dos nossos bens públicos, a fim de coibir atividades que gerem ações de constrangimento, agressões entre outras. 

Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 19 de Maio de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

